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LEI 1.820/2020 DE 22 DE JUNHO DE 2020.

GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre as diretrizes para a

elaboração da lei orçamentária do
Município de Piracuruca para o exercício
Financeiro de 2021 e dá outras

providências.

0 EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACURUCA,
ESTADO DO PIAUl, RAIMUNDO ALVES FILHO;

Faço saber que a Câmara Municipal de Piracuruca, Estado do Piauí, aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei;

Art. 1° - Sâo estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, §
2.", da Constituição Federal, e na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000,
as diretrizes orçamentárias do Município de Piracuruca para 2021, compreendendo:

1- as Metas Fiscais;

II - as Prioridades da Administração Municipal;

III - a Estrutura dos Orçamentos;

IV - as Diretrizes para a Elaboração e Execução do Orçamento do
Município;

V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;

VI - as Disposições sobre Despesa com Pessoal;

VII - as Disposições sobre alteração na Legislação Tributária; e

Vill - as Disposições Gerais.

CAPITULO I

DAS METAS FISCAIS

Art. 2° - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4° da Lei
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas,
despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o exercício
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de 2021, estão identificados nos Demonstrativos desta Lei, em conformidade com a

Portaria n°641, de 20 de setembro de 2019-STN.

Art. 3° - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da
Administração Direta e Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos,
Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que recebam recursos do
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 4° - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3" do art. 4° da LRF, foi incluído
nos moldes do MANUAL TÉCNICO DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA
PORTARIA N° 641/2019-STN.

Art. 5° - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais referidos no art.

2° e 4° desta Lei Constituem-se dos seguintes:
Parte I - Anexo de Metas Fiscais, constituído de:
a) Demonstrativo I - Metas Anuais;
b) Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas do

Exercício Anterior;
c) Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais comparadas com as Metas

Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores:
d) Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
e) Demonstrativo V - Origem e Aplicação de Recursos Obtidos com a

Alienação de Ativos; e
, f) Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas

Obrigatórias de Caráter Continuado.
Parte 11 - Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências;

CAPITULO II

DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 6° - As Prioridades e Metas da Administração Municipal para o
exercício financeiro de 2021 são as constantes do Plano Plurianual de 2018 a 2021,
compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei.

§ 1° - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2021 serão
destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos
Anexos do Plano Plurianual não se constituindo, todavia em limite à programação de
despesas.

§ 2° - Na elaboração da proposta orçamentária para 2021, o Poder
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei. a
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fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o
equilíbrio das contas públicas.

§ 3° - Ficam apropriados aos programas constantes no Plano
Plurianual 2018-2021, as alterações nas respectivas ações e metas constantes no
anexo de Metas e Prioridades desta Lei.

CAPITULO III

DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 7 ° - O Orçamento para o exercício financeiro de 2021 abrangerá
os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e
outras, que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado
em conformidade com a estrutura organizacional estabelecida em cada Órgão da
Administração Municipal.

Art. 8° - A Lei Orçamentária para 2021 evidenciará as Receitas e
Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vinculados a
Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, desdobradas
as despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações
especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de
despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias
SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores.

Art. 9" - A lei Orçamentária Anual compreenderá:

I - O orçamento Fiscal; e,

II - O orçamento da Seguridade Social.

Art. 10 - para efeito desta Lei entende-se por:

I. Órgão, o maior nível da classificação institucional, que tem por
finalidade agrupar unidades orçamentárias;

II. Unidade Orçamentária, o menor nível da classificação institucional;

III - Programa, o instrumento de organização da ação governamental
visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurados por
indicadores estabelecidos no plano plurianual;

IV - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de
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modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à
manutenção da ação de governo;

V- Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo
de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das
quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da
ação de governo;

VI. Operação Especial, despesa que não contribui para a
manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo federai, da qual
não resulta um produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de bens ou
serviços;

VII. Ação, operação da qual resulta produto (bem ou serviço) que
contribui para atender ao objetivo de um programa governamental. Incluem-se
também no conceito de ação as transferências obrigatórias ou voluntárias a outros
Entes daFederação e a pessoas físicas e jurídicas, na forma de subsídios,
subvenções, auxílios, contribuições e financiamentos, dentre outros;

VIII. Objetivo, alvo a ser atingido, resultado que se pretende alcançar
com a realização das ações governamentais, sempre visando ao bem-estar da
coletividade.

IX. Meta Física, medida do alcance dos objetivos, ofertada por ação
em um determinado período, podendo ser de natureza quantitativa ou qualitativa;

X. Unidade de Medida, padrão selecionado para mensurar o resultado
ofertado pela ação;

XI. Produto, bem ou serviço gerado a partir da consecução de cada
ação governamental (atividade, projeto ou operação especial), visando ao
atendimento do objetivo do programa;

Xil. Resultado Esperado, resultado que se visa atingir em prol do
atendimento à demanda social a partir da consecução das metas da ação
governamental.

§ 1° - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os
seus objetivos, sob a forma de atividades e projetos, especificando os respectivos
valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização
da ação.

§ 2° - Cada atividade e projeto identificará a função e a sub-função às
quais se vinculam.

§ 3° - As categorias de programação de que trata esta Lei serão
identificadas no projeto de lei orçamentária por programas, atividade e projetos e
respectivos subtítulos com indicação de suas metas fiscais.
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Art. 11 - Os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarão a
despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu
menor nível, especificando a esfera orçamentária, a fonte de recurso e os grupos de
despesa, conforme a seguir discriminados;

I - Pessoal e encargos sociais - 1;

II - Juros e encargos da divida - 2;

III - Outras despesas correntes - 3;

IV - Investimentos- 4;

V - Inversões financeiras - 6;

VI - Amortização da dívida - 7;

VII - Reserva de Contingência - 9.

§ 1°. A esfera orçamentária tem por finalidade identificar se o
orçamento é Fiscal (F)
ou da Seguridade Social (S).

§ 2". A reserva de contingência prevista no art. 21, será identificada
pelo dígito 9(nove) no que se refere ao grupo de natureza da despesa.

§ 3°. No Projeto de Lei Orçamentária Anual será atribuído a cada
Projeto e Atividade, sem prejuízo das codificações funcionais programáticas
adotadas, um código numérico seqüencial.

§ 4°. A Modalidade de Aplicação - MA destina-se a indicar se os
recursos serão aplicados:

I. Diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário ou,
mediante descentralização de crédito orçamentário, por outro órgão ou entidade
integrante dos Orçamentos Fiscal ou da Seguridade Social; ou

II. Indiretamente, mediante transferência financeira, por outras esferas
de governo, seus órgãos, fundos ou entidades ou por entidades privadas sem fins
lucrativos.

§ 6°. A especificação da modalidade de que trata este artigo observará,
no mínimo, o seguinte detalhamento:

20 - Transferências à União

30 - Transferências a Estados e ao Distrito Federal

31 - Transferências a Estados e ao Distrito Federal - Fundo a Fundo

40 - Transferências a Municípios
41 -Ti^sferências a Municípios - Fundo a Fundo
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50 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
60 - Transferências a Instituições Privadas com Fins Lucrativos
70 - Transferências a Instituições Multigovernamentais
71 - Transferências a Consórcios Públicos

80 - Transferências ao Exterior

90 - Aplicações Diretas

Art. 12 - A Lei orçamentária discriminará em categoria de programação
especifica as dotações destinadas:

I - Ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão das
unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos.

Parágrafo único. A inclusão de precatórios no Orçamento de 2021
ficará condicionada ao envio destes pelo Poder Judiciário até 31 de agosto de 2020,
contendo número do precatório, tipo de causa julgada, nome do beneficiário, valor a
ser pago em 2021 em caso de parcelamento e data do trânsito em julgado.

Art. 13-0 projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo
encaminhará à Câmara Municipal e a respectiva Lei será constituída de:

I- Mensagem;

II - Texto da Lei;

III - Anexos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social,
discriminando a receita e a despesa na fomia definida nesta Lei;

IV - Discriminação da legislação receita e da despesa, referente aos
orçamentos fiscal e da seguridade social;

V - Anexos complementares de acordo com a Lei n" 4.320 de 17 de
março de 1964;

VI - Evolução da receita, segundo as categorias econômicas e seu
desdobramento em fontes;

Vil - Evolução da despesa, segundo as categorias econômicas e
grupos de despesa.

Art. 14 - A Lei Orçamentária Anual compreenderá todas as receitas e
despesas, quaisquer que sejam as suas origens e destinação.

§ 1° - Não se consideram para os fins deste artigo as operações de
crédito por antecipação de receita e outras entradas compensatórias no ativo e
passivo financeiros.
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§ 2". As unidades orçamentárias serão agrupadas em órgãos

orçamentários, sendo o maior nível da classificação institucional.

§ 2° - Os recursos provenientes de convênios, consórcios e contratos
de qualquer natureza serão obrigatoriamente incluídos na Lei Orçamentária,

§ 3° - Os Fundos Municipais legalmente instituídos integrarão os
orçamentos de seus órgãos ou entidades gestoras, em unidades orçamentárias
especificas, de modo a evidenciar o princípio constitucional de sua integração à Lei
Orçamentária Anual.

Art. 15-0 Orçamento da Seguridade Social abrangerá as ações

governamentais dos poderes e órgãos, fundos e entidades da Administração Direta
e Indireta, vinculadas à saúde e assistência social.

CAPITULO IV

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO
MUNICÍPIO

Art. 16 - O Orçamento para o exercício de 2021 obedecerá, entre
outros, ao principio da transparência, publicidade e do equilíbrio entre receitas e
despesas, permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações
relativas a cada uma dessas etapas.

Art. 17 - Os estudos para a definição do orçamento da receita para
2021 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos
fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico e a evolução
dos tributos nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes.

Parágrafo único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da
proposta orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará à
disposição da Câmara Municipal e do Ministério Público, os estudos e as estimativas
de receitas para exercícios subsequentes e as respectivas memórias de cálculo,

Art. 18 - Na execução do orçamento, se verificado que o
comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado
primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as
suas dotações e observada a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de limitação
de empenhos e moyinientação financeira nos montantes necessários, para as
dotações abaixo {art.j9° da LRF);
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I - Projetos ou atividades vinculadas a recursos de transferências
voluntárias;

II - Obras em geral, desde que não iniciadas;

III - Dotações para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura;

IV - Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros
das diversas atividades.

§ 1°. A limitação terá como base percentual de redução proporcional ao
déficit de arrecadação e será determinada por unidades orçamentárias.

§ 2°. A limitação de empenho e da movimentação financeira será
determinada pelos Chefes do Poder Legislativo e Executivo, dando-se,
respectivamente, por ato da mesa e por decreto.

§ 3°. Excluem-se da limitação de que trata este artigo as despesas que
constituem obrigação constitucional e legal de execução:

a) Despesas com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino até
chegar ao limite constitucional de 25%;

b) Despesas com Saúde até chegar ao limite constitucional de 15%;

c) Despesas com Pessoal e Encargos Sociais, observados os limites
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal;

d) Repasse para o Poder Legislativo;

e) Despesas decorrentes de parcelamentos de encargos sociais;

f) Despesa com pagamento da Contribuição Social para formação do
PASEP;

g) Despesas com Assistência Social até o limite legal estabelecido.

§ 4® - A administração municipal adotará, sempre, como instrumento de
ajuste da despesa as disponibilidades de receita.

§ 5®. - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de
arrecadação para implen^tação ou não do mecanismo da limitação de empenho e
movimentação financeir/ será considerada ainda o resultado financeiro apurado no
Balanço Patrimonial dp exertício anterior, em cada fonte de recursos.
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Art. 19 - As despesas obrigatórias de caráter continuado em relação à
Receita Corrente Líquida, programadas para 2021, poderão ser expandidas em até
2% (dois por cento), tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter
Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2020.

Art. 20 - Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das
contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei.

Parágrafo único - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão
atendidos com recursos da Reserva de Contingência.

Art. 21-0 Orçamento para o exercício de 2021 destinará recursos
para a Reserva de Contingência não destinada especificamente a determinado
órgão, unidade orçamentária, programa ou natureza de despesa, não inferiores a
0,5% (zero vírgula cinco por cento) e limitados a 2% (dois por cento) da Receita
Corrente Liquida prevista.

§ 1° - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos
conforme o art. 5", Mi, da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.

§ 2° - Os recursos da Reserva de Contingência destinados ao
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos,
caso estes não se concretizem, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder
Executivo Municipal para a abertura de créditos adicionais suplementares de
dotações que se tornarem insuficientes.

Art. 22 - A proposta orçamentária do Poder Legislativo será
encaminhada ao Executivo até 31 de agosto de 2020, para ser incluída na proposta
orçamentária do Município.

Art. 23-0 Chefe do Poder Executivo estabelecerá até 30 dias após a
publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e
despesas e o cronograma de execução mensal de desembolso, conforme o art. 8°
da LRF.

Art. 24 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para
2021 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundas de transferências
voluntárias, operações de crédito e alienação de bens só serão executadas e
utilizadas a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de
caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido.

Art. 25 - A tonsferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades
privadas beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo,
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cultural, esportivo ou de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do
associativísmo municipal e dependerá de lei específica.

Parágrafo único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro
Municipal deverão prestar contas no prazo de até 30 dias, contados do recebimento
do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal.

Art. 26 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto
orçamentário-financeiro e declaração do ordenador de despesa de que trata o art.
16, itens I e II da LRF, deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da
licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3° da LRF, são
consideradas irreievantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou
aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento de despesa, cujo
montante no exercício financeiro de 2021, em cada evento, não exceda o valor limite
para dispensa de licitação fixada no art. 24 da Lei 8.666/93, devidamente atualizado,

Art. 27 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio
público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos
orçamentários, salvo projetos programados com recursos de transferência voluntária
e operação de crédito.

Art. 28 - O custeio, pelo Poder Executivo Municipal, de despesas de
competência dos Estados, do Distrito Federal e da União, somente poderá ser
realizado:

I - caso se refira a ações de competência comum dos referidos entes
da Federação, previstas no art. 23 da Constituição Federal;

II - se houver detalhamento do seu objeto na Lei Orçamentária Anual;
III - sejam objeto de celebração de convênio, acordo, ajuste ou

instrumento congênere.

Art. 29 - Na elaboração, aprovação e execução da Lei Orçamentária
para o exercício de 2021, o Município buscará a obtenção dos resultados previstos
no anexo de metas fiscais integrante desta Lei.

Parágrafo único - As metas fiscais, definidas neste artigo, e as metas e
prioridades desta Lei poderão ser revistas, por ocasião da elaboração do Projeto de
Lei Orçamentária, tendo em vista o comportamento das receitas e despesas
municipais e a definição das transferências constitucionais, constantes das
propostas orçamentárias da União e do Estado.
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Art. 30 - No Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2021, as
receitas e despesas serão orçadas segundo os preços vigentes no mês de julho de
2019.

Art. 31 - A estimativa da receita e a fixação da despesa do Município
serão realizadas tendo em vista o equilíbrio fiscal.

Art. 32 - O Projeto de Lei Orçamentária de 2021 conterá a
programação constante do Plano Plurianual 2018-2021 e suas respectivas
alterações.

Art. 33 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no
Plano Plurianual, que integram a Lei Orçamentária de 2021, serão objetos de
avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento
de seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas
físicas estabelecidas.

Art. 34- Na Lei Orçamentária Anual poderão constar as seguintes
autorizações;

! - para abertura de créditos suplementares:

a) até o limite nela definido;

b) até o limite autorizado em Lei específica de reajuste de pessoal e
encargos sociais;

11 - Para abertura de Créditos Extraordinários.

Art. 35 - Os projetos de Lei relativos a créditos adicionais serão
apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na lei orçamentária
anual.

§ 1° - acompanharão os projetos de Lei relativos a créditos adicionais
exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as
conseqüências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das
atividades e dos projetos.

§ 2° Os créditos adicionais e suplementares serão aprovados pela
Câmara Municipal e aberto por Decreto Executivo, conforme determina o art. 42 da
Lei 4.320/64.
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§ 3° - Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de

arrecadação, as exposições de motivos de que trata o § 1° deste artigo conterão a
atualização das estimativas de receitas para o exercício.

CAPITULO V

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 36 - A Lei Orçamentária de 2021 poderá conter as seguintes
autorizações:

I - Para realização de operações de crédito por antecipação da
Receita, até o limite legalmente permitido;

II - Para a contratação de Operações de Crédito para atendimento a
Despesas de Capital, observado o limite de endividamento na forma estabelecida na
LRF;

Art. 37 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação
pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado
primário necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 38 - Os poderes Executivo e Legislativo, mediante lei autorizativa,
poderão em 2021, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou
aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal
aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma da Lei, observado os
limites e as regras da LRF.

§ 1° - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão
estar previstos na lei de orçamento para 2021.

§ 2" - Caso seja previsto o reajuste geral de pessoal referido no caput,
os recursos necessários ao seu atendimento constarão da Lei orçamentária de 2021
em categoria de programação específica, observado o limite do art. 71 da Lei
Complementar n° 101 de 2000.
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§ 3" - Para fins de apuração da despesa com pessoal, prevista no art.
18 da Lei Complementar n° 101, de 2000, deverão ser incluídas as despesas
relativas à contratação de pessoal por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos de Lei
específica.

§ 4" - Os Poderes Executivo e Legislativo submeterão a relação das
modificações de que trata o caput deste artigo, demonstrando compatibilidade com o
disposto na Lei Complementar n° 101, de 2000 e Lei Orçamentária Anual.

Art. 39 - No exercício de 2021, a realização de serviços
extraordinários, quando a despesa houver extrapolado 95% (noventa e cinco por
cento) dos limites definidos na LRF, somente poderá ocorrer quando destinada ao
atendimento de relevantes interesses públicos que ensejem situações emergenciais
de risco ou de prejuízo para a sociedade.

Art. 40 - O disposto no § 1° do art. 18 da Lei Complementar n" 101, de
2000, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com
pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos contratos.

Parágrafo único. Não se considera como substituição de servidores e
empregados públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos à
execução indireta de atividades que, simultaneamente;

I - Sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos
que constituem área de competência legal do órgão ou entidade;

II - Não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano
de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição
legal em contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinto, total ou
parcialmente.

III - não caracterizem relação direta de emprego.

Art. 41-0 Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na
LRF:

I- Eliminação das vantagens concedidas a servidores;

II - Eliminação das despesas com horas-extras;

III - Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

IV - Demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Riui »ui liailHKa, 2Sv- Coiiiro- lui - W2JO.(X)0- CNPJ.00.55?.S82 cwni-21 - i8(.)5.543-1 ?6I • ^«w.piracuiuoapi t-ov br



níuct;iw.CA

^PRlif^tlTUIlA MUNICIPAÍ. OE

' PiracurucA
GABINETE DO PREFEITO

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBÜTÃRIA

Art. 42 - Para fins de aperfeiçoamento da política e da administração
fiscal do Município, o Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal,
projetos de lei complementar dispondo sobre alterações na legislação tributária,
notadamente:

I - Alteração e atualização do Código Tributário Municipal;

II - Aperfeiçoamento e a atualização da legislação tributária referente
aos Impostos de competência Municipal;

III - Adequação, inovação e atualização da legislação tributária
referente às taxas municipais;

Art. 43. Qualquer projeto de lei que conceda ou amplie isenção,
incentivo ou benefício de natureza tributária, que não tenha sido aprovado até a data
de publicação desta lei, e que gere efeitos sobre a receita estimada para 2021,
somente poderá ser aprovado caso Indique, fundamentadamente, a estimativa de
renúncia de receita que acarretará, bem como as despesas, em idêntico montante,
que serão anuladas automaticamente, não cabendo anulação de despesas
correntes e com amortizações de dívidas.

CAPITULO VIM

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 44 - Os repasses mensais de recursos financeiros ao Poder
Legislativo serão realizados de acordo com o cronograma anual de desembolso
mensal, respeitado o limite máximo estabelecido no art. 29-A da Constituição
Federal de 1988, introduzido pela Emenda Constitucional n° 25, de 14 de fevereiro
de 2000.

§ 1°. Caso a Lei Orçamentária de 2021 tenha contemplado ao Poder
Legislativo, dotações superiores ao limite máximo previsto no caput deste artigo,
aplicar-se-á a limitação de empenho e da movimentação financeira, através de ato
de iniciativa do chefe do Legislativo para o ajuste ao limite.

§ 2°. No caso da não elaboração do cronograma anual de desembolso
mensal, os recursos financeiros serão repassados à razão de um doze avos por
mês, aplicados sobre o total das dotações orçamentárias consignadas ao Poder
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Legislativo, respeitado, em qualquer caso, o limite máximo previsto na Constituição
Federal.

Art. 45-0 Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à
Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a
apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do período legislativo
anual.

§ 1® - A Câmara Municipal nâo entrará em recesso enquanto não
cumprir o disposto no caput desse artigo.

§ 2® - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado para
sanção até o início do exercício financeiro de 2021, fica o Executivo Municipal
autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a sanção da
respectiva lei orçamentária anual.

Art. 46 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos
quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato
do Chefe do Poder Executivo.

Art. 47-0 Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da Administração Direta
ou Indireta, para a realização de obras e serviços de competência ou não do
Município.

Art. 48 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Piracuruca, Estado do Piauí, aos 22
(vinte e dois) dias do mês de junho do ano de 2020(dois mil e vinte).

CÍMUNDO ALVES FILHO
Prefeito Municipal

Nota: Esta Lei recebeu da Secre^ria
desta prefeitura, o N® 1,820/202(L Foi
22(vinte e dois) dias do mês de junho

MA

Secretário Municipal de

ministração e Finanças

ugares de costume aos
e vinte).

SILVA

ação e Finanças
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Programas

003- MANUTENÇÃO E FORTALECIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Objetivo: Assegurar o acesso e permanência dos alunos matriculados no Ensino Fundamental proporcionando-lhes a igualdade.

A^jks Produto
Unidade de

medida
Meta 2021

1003 - Formação Continuada de Professores Professores capacitados Unidade 150

1006- Aquisição de equipamentos para escolas do ensino fundamental Escolas equipadas Unidade 13

1007 - Construção, Ampliação e Recuperação de Escolas do Ensino Fundamental Escolas ampliadas/conservadas Unidade 01

1004 - Construção de escolas do ensino fundamental Escolas construídas Unidade 01

1005- Restauração, Ampliação e conservação de escolas do ensino fundamental Escolas ampliadas e/ou conservadas Unidade 13

2011 - Aquisição de gêneros alimentícios para preparo da merenda escolar Refeições distribuídas Unidade 620.000

1040 - Aquisição de veiculo para o transporte escolar Veículo p/transp.de alunos adquirido Unidade 01

2004 - Desenvolvimento das atividades de ensino/aprendizado do ensino fundamental; Alunos atendidos Unidade 3.100

2005 - Manutenção das atividades administrativas das escolas de ensino fundamental; Alunos atendidos Unidade 3.100

2006/2009- Manutenção de transporte escolar para alunos da rede municipal de ensino; Alunos atendidos Unidade 1.800

2010- Manutenção de Escolas do Ensino Fundamental Escolas Mantidas Unidade 13

1041 - Distribuição de uniforme escolar para alunos do ensino fundamental; Fardamento distribuído Unidade 3.100
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Programas

004- MANUTENÇÃO E FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

-Objetivo:

^^envolver acapacidade da criança eprepará-la para oingresso no processo pedagógico, proporcionando-lhc aoportunidade de participação nas
atividades para o desenvolvimento físico, intelectual, psíquico e social.

Ações Produto
Unidade de

medida
Meta 2021

2012/2051-Manutenção das atividades de ensino/aprendizado do ensino infantil Alunos atendidos Unidade 1300

2052 - Manutenção das atividades administrativas das escolas de educação infantil Alunos atendidos Unidade 1300

1028 - Distribuição de uniforme escolar para educação infantil Uniforme escolar distribuído Unidade 1300

1047 - Reforma de Escolas do Ensino Infantil Escolas reformadas Unidade 03

2073 - Aquisição de gêneros alimentícios para preparo da merenda escolar Refeições distribuídas Unidade 260.000

1025- Capacitação continuada de profissionais da educação infantil Profissionais capacitados Unidade 60

1054 - Construção de Escola de Educação Infantil Escola construída Unidade 01

1056- Aquisição de equipamentos para escolas de educação infantil Escolas equipadas Unidade 05
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005 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
Objetivo:

GABINETE DO PREFEITO

Desenvolver cm parceria com outros Entes, programas de erradicação do analfabetismo e reintegração de jovens e adultos na vida escolar.

Aç^
- Desenvolvimento de atividades de ensino/aprendizado de Jovens e adultos

2013 - Manutenção das Atividades da educação de Jovens e adultos

2074 - Aquisição de Gêneros alimentícios para preparo da merenda

Produto

Jovens e adultos atendidos

Jovens e adultos atendidos

Refeições distribuídas

Unidade de

medida

Unidade

Unidade

Unidade

Meta 2021

180

180

36.000

Programas

006 - EDUCAÇÃO ESPECIAL (Atendimento Especializado)
Objetivo:

Assegurar as condições necessárias à oferta de Atendimento Educacional Especializado (AEE) às crianças e adolescentes com necessidades
especiais c dificuldades de aprendizado.

Ações Produto
Unidade de

medida
Meta 2021

1023- Qualificação/Capacitação continuada de professores;

2048 - Atendimento Educacional Especializado - AEE a alunos com dificuldade de aprendizado;

2075 - Aquisição de Gêneros Alimentícios para Merenda Escolar do AEE

Professores capacitados

Alunos atendidos

Refeições Distribuídas

Unidade

Unidade

Unidade

30

250

20.000
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Programas:

008 - VALORIZAÇÃO DA CULTURA.
Objetivo:

Proporcionar à população Piracuruqucnse atividades de incentivo à cultura de modo a proporcionar entretenimento e valorizar as datas

comemorativas e festas culturais populares.

Promoção de Festas Tradicionais Populares

2017 - Manutenção de canais de TV para a população

1017 - Construção de Complexo Cultural para Dança, Teatro, Música

Programas

Produto

Festas promovidas

População atendida

Complexo cultural construído

009- PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

Unidade de

medida

Unidade

Unidade

Unidade

Meta 2021

03

20.000

01

Objetivo;
Desenvolver o conjunto de ações de caráter Individual ou coletivo, promovendo Saúde, prevenindo doenças, diagnosticando, tratando e

reabilitando pacientes, além de ampliar o acesso, intensificar as ações básicas de saúde bucal e melhorar os indicadores epidemiológicos de saúde
municipais, também garantir o acesso universal da população piracuruqucnse aos serviços laboratoriais.

Ações

2030 - Manutenção da atividade de atenção básica desenvolvida pelas E.S.F

1014 - Ampliação e Recuperação das Unidades Básicas de Saúde

1015 - Aquisição de equipamentos para a rede básica de saúde

1016 - Aquisição de veículos para equipe de saúde da família

Produto

População atendida

Unidades Básicas de saúde Mantidas

Unidades Básicas de saúde equipados

Veículo adquirido
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medida

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Meta 2021
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1045 - Construção de Unidade de saúde

203! - Manutenção das atividades de Atenção Básica desenvolvida pelos ACS

2034- Manutenção das atividades das equipes de saúde bucal

•^—4 2063 - Manutenção das equipes do NASF - Núcleo de Apoio a Saúde da Familia

^—1-3069 - Manutenção do Conselho Municipal de Saúde

2070 - Manutenção das atividades do laboratório

GABINETE DO PREFEITO

Unidade Básica de saúde construída Unidade 03

Agentes de saúde aptos a atender a população Unidade 72

Pessoas atendidas
Unidade 28.791

NASF mantido
Unidade

01

Conselho mantido 01
Unidade

Laboratório hábil a atender 01
Unidade

Programas

010 - PROGRAMA MÉDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Objetivo:
Garantir a Universalidade, Equidade, Integralidade no atendimento de Urgências Clínicas, Cirúrgica, Gineco/Obstétríca e Pediátrica,

além de formular estratégias para a gestão municipal, nos aspectos do Planejamento, Programação Pactuada e Integrada, Regulação, Participação e
Controle Social, Gestão do Trabalho e Educação em Saúde garantindo a integralidade da atenção à Saúde da sua população, exercendo essa
responsabilidade de forma solidária com o Estado e a União.

Ações

2032 - Desenvolvimento dos atendimentos de Média e Alta Complexidade

2062 - Manutenção dos atendimentos ambulatorial e especializados no CEO

2046 - Manutenção dos atendimentos ambulatorial e especializados no CAPS

2065 - Atendimento médico especializado em Saúde Materno - Infantil -

Matemidade Municipal.

Produto

População atendida

População atendida

População atendida

Mulheres em idade fértil e crianças

atendidas
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Unidade de

medida

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Meta 2021

28.791

28.791

3.000

7.800
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2050 - Manutenção do Hospital Locai Dr. José de Brito Magalhães

2066 - Manutenção do Pronto Socorro Municipal

2064 - Manutenção do CEFIPI - Centro de Fisioterapia de Piracuruca -PI

nXÍSv Aquisição de ambulância

GABINETE DO PREFEITO

Hospital Mantido

Pronto Socorro mantido

CEFIPI apto ao atendimento

Ambulância adquirida

Unidade

Unidade

Uniade

Unidade

01

01

01

02

Programas

011 - PROGRAMA DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Objetivo;

Desenvolver um conjunto de medidas capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde além de intervir nos problemas sanitários

decorrentes do meio ambiente, incluindo o ambiente de trabalho, da produção e da circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde.

Ações Produto
Unidade de

medida
Meta 2021

1057 - Implantação de Melhorias Sanitárias

2068 - Inspeção e Controle de vigilância sanitária nos estabelecimentos

2035 - Desenvolvimento das atividades de promoção e vigilância em saúde

epidemiológica e ambiental.

Pessoas Atendidas

Estabelecimentos atendidos

População atendida

Unidade

%

Unidade

100

100

28.791
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Programas

013 - PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Objetivo:
Oferecer acesso de pessoas cadastradas a medicamentos e uso racional dos mesmos.

Ações

2033 - Aquisição de medicamentos para os pacientes atendidos pelas unidades
básicas de saúde

Produto

Pessoas atendidas

Unidade de

medida

Unidade

Meta 2021

28.791

Programas

014- AMPLUÇÃO, CONSERVAÇÃO E MELHORU DAINFRA-ESTRUTURA

Objetivo:
Desenvolver, ampliar e conservar ruas, avenidas, praças e espaços públicos em geral, a fím de meiborar a qualidade de vida da população

de Piracuruca.

Ações Produto
Unidade de

medida
Meta 2021

1012 - Pavimentação poliédrica

1026 - Pavimentação Asfáltica

1043 - Conservação e manutenção de praças e Passeios

i

1059 - Modernização da Iluminação Pública do Município com utilização de LED
1

Pavimentação de ruas

Pavimentação de ruas

Praças conservadas

Iluminação Pública Modernizada

M^

M^

Unidade

Unidade

100.000

100.000

04

01

- ANEXO DE METAS E PRIORIDADES-LDO 2021 •
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2022- Manutenção da Iluminação Pública do Município Iluminação Pública Mantida Unidade 01

1052 - Construção de Praças Praça Construída Unidade 01

2020 —Ampliação e recuperação das estradas vicinais Estradas vicinais conservadas Km 300

Conselho mantido Unidade 01
2072 - Manutenção do Conselho Municipal de Saneamento Básico

í^cQgramas

^ 015-LIMPEZA PÚBLICA

Objetivo:
Coletar o lixo domiciliar, Varrer, capinar e pintar meios-fíos das ruas,

ambiente e a qualidade de vida da população.
destinando os entulhos para o aterro sanitário, a fím preservar o meio

Ações Produto
Unidade de

medida
Meta 2021

2021- Manutenção da limpeza de ruas, logradouros públicos e demais espaços e áreas

públicas, com capina, varrição e pintura meios-fios. Cidade Limpa Unidade 01

1009 - Construção do Aterro Sanitário de acordo com o Plano Mun. de San.Básico Aterro Sanitário Construído Unidade 01

Programas

016 - MORAR MELHOR

Objetivo:
Proporcionar à população Piracuruquense, que vive em extrema pobreza e mora em condições precárias, condições adequadas de moradia,

através de melhorias habitacionais.

1058 - Execução de Melhorias Habitacionais Famílias Atendidas Unidade 30
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017 -ESPAÇOS DE USO COMUNITÁRIO

GABINETE DO PREFEITO

Objetivo:
Manter cm condições adequadas de higiene c limpeza espaços de uso coletivo de pequenos produtores e trabalhadores como Mercados, feiras

e locais de abastecimento de água coletivos.

Manutenção, restauração e conservação de chafarizes

1030 - Perfuração de Poços com sistemas de abastecimento d'água

1037 - Reforma do Mercado Público

Produto

Chafarizes mantidos

Poço perfurado

Mercado Público reformado

Unidade de medida

Unidade

Unidade

Unidade

Meta 2021

10

10

01

Programas
018 - GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Objetivo:
Organizar, nortear e regular a política de assistência social no município;

Ações Produto
Unidade de

medida
Meta 2021

2049 - Gestão do Programa Bolsa Família - IGDBF Famílias cadastradas Unidade 7.500

2071 - Manutenção do Conselho Tutelar Conselho Tutelar Mantido Unidade 01

2060 - Gestão do SUAS (Sistema único de Assistência Social) Gestão implementada Unidade 01

1011 - Aquisição de veículos para equipe Técnica do CRAS , Bolsa Família, CMAS e Veículo adquirido
Unidade 01

Conselho Tutelar.

2047 - Manutenção do Conselho de Controle Social
Conselho mantido

Unidade 01

Rili Kui ikubiNa, 2X1 -Ccniri'- iAaui -&4241)-íKpU . (. NiC.I i«>55VHX7'l>ÜOI-2! - (.Xtil354?-17ül - www.piratndu-o |)i íuv.br
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Programas

^PRcri nui^A Municipal de

PiracurucA

019- PROTEÇÃO SOCIALESPECIAL

GABINETE DO PREFEITO

Objetivo:
Contribuir para o fortalecimento da família, incluir no sistema de proteção, restaurar e preservar a integridade familiar, romper padrões

violadores de direitos, reparar danos e incidência e reincidência de violações de direitos.

Ações

2036 - Serviço de apoio, orientação e acompanhamento a famílias com membros em

situação de ameaça ou violação de direitos /PAEFI.

2056 - Desenvolvimento das atividades de ações estratégicas de erradicação do trabalho

infantil p/ crianças e adolescentes em situação de trabalho infantil -AEPETÍ

2055 - Manutenção do centro de referencia especializado de assistência social -

CREAS

Produto

Famílias atendidas vítimas de violação

de direitos

Crianças e adolescentes em sit. de

trabalho infantil

CREAS mantido

Programas
020- PROTEÇÃO SOCIALBÁSICA

Unidade de

medida

Unidade

Unidade

Unidade

Meta 2021

90

170

01

Objetivo:
Fortalecer a futtção protetiva da família, contribuindo na melhoria da sua qualidade de vida; prevenir a ruptura dos vínculos

familiares c comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilidade social vivcneiadas;

Rua Ruj 2^'' • Ccmro- Wrái-Kr.ic.vham - ip-l24il-0"0• CKl'J "6 JiS.liS; iiCl01-2l - (So) - usi-w.jjiraciiiuca pi.guv.li
10



PRcrcnufw municipai de

PiracURUCA GABINETE DO PREFEITO

•Àí* ".'.ííi'ií'^ »»i'

ANEXO DE METAS F. PRIORIDADES - LDO 2021

Ações

2044 - Desenvolvimento das ações de atenção integral às famílias/PAIF - CRAS

(campanhas educativas; visitas domiciliares; atendimento individual; atendimento em

grupo. Atendimento às famílias residentes em localidades rurais - Equipe Volante )

- Concessão de benefícios eventuais e emergenciais, tais como: cestas básicas, uma

funerária, passagens, enxoval p/recém-nascimento, documentação civil e benefícios que

contribuem p/segurança de sobrevivências.

2029 - Manutenção dos Serviços de Convivência e fortalecimento de vínculos para grupos

de crianças, adolescentes, jovens e idosos

2057 - Serviços de proteção social básica no domicílio para pessoas com deficiência e

idosos

2018 - Desenvolvimento de serviços de atendimento a primeira infância no SUAS

Produto

Famílias atendidas

Famílias em situação de emergência

atendidas

Pessoas atendidas

Idosos e deficientes atendidos

Famílias atendias

; ANEXO DE METAS E PRIORIDADES - LDO 2021
as5ü-'-

Programas

021 - PROGRAMA DE PROMOÇÃO DACIDADANIA

Roa Rui üarbma. -CcnUo •Piritf•CNPJ 8S"«fiOOl-2l - .^343- Hei • \yww piraciiriica pÍ,i*ov.l*

Unidade dc

medida

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Meta 2021

7.000

1000

550

90

150

11



rRCrCITUIW ML'NI(;tl'AL LlC

PIRACURUCA GABINETE DO PREFEITO

Objetivo:
Desenvolver ações que proporcionem a população píracuruqucnse o exercício da cidadania, incentivando-os e promovendo a prática de

esportes, cursos de capacitação e a emissão de documentos de identifícação.

Ações Produto
Unidade de

medida
Meta 2021

2038 - Manutenção do EspaçoJovem (realização de cursos, academia e outras atividades

educacionais e de esportes para a população)

Espaço jovem mantido Unidade 01

Programas
023 - SEGURANÇA NO TRANSITO MUNICIPAL

Objetivo:
Promover ações educativas e melhorias na Infra estrutura visando a segurança e prevenção no trânsito municipal.

Ações Produto
Unidade de

medida
Meta 2021

1048- Reforma e Melhoria nos equipamentos e sinalização de trânsito Trânsito seguro Unidade 01

2054 - Manutenção do Trânsito Municipal Trânsito mantido Unidade 01

Programas
024-PROTEÇÃO AMBIENTAL

Objetivo:
Garantir a integridade das matas ciliares c a qualidade das água do rio

Ações Produto
Unidade de

medida
Meta 2021

Rua Rui BarU>5a,2*" •Cciilíu - ['iia-iimc.vhaiii - WÍJA-iXiO- C NP-I 1*6 553 W7.IIÜOI-21 -(!«>) 3343-1761 - wu-w-piraciituca pi uov.br
12
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('Rr:Fí:iTui?^\ municipal de

PIRACURUCA GABINETE DO PREFEITO

LDO 2021

I - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS P/ PREFEITURA DE PIRACURUCA • PI

RECEITAS - Art. 4S, § 2S, inciso II da LRF

ESPECIFICAÇÃO
PREVISÃO (R$)

2021 2022 2023

RECEITAS CORRENTES 71.083.249 74.041.432 77.103.204

Receita Tributária 4.097.835 4.261.748 4,432.218

impostos 3.750.915 3.900.952 4,056.990

Taxas 346.920 360.797 375.229

Receita de Contribuições 1.706.985 1.775.264 1.846.275

Receita Patrimonial 266.070 276.713 287.781

Receita de Serviços 491.610 511.274 531.725

Transferências Correntes 64.178.942 65.860.953 69,635.505

Transferências Intergovernamentais 33.045.201 34.481.863 35,961.251

Transferências da União 33.045.201 34.481.863 35.961.251

Cota-Parte do FPM 19.142.256 20.022.800 20,923.826

Transferências de Recursos do SUS - FMS 13.902.945 14.459.063 15.037,425

Demais Transferencias Correntes 31.133.741 32.379.091 33,674.254

Outras Receitas Correntes 341.807 355.479 369.698

Multa e Juros de Mora 6.615 6.880 7.155

Receita da Dívida Ativa Tributária 138.600 144.144 149.910

Outras Receitas Correntes 196.592 204.456 212.634

RECEITAS DE CAPITAL 6.796.875 5.508.750 5.729.100

Operações de crédito 1.500.000 - •

Amortizações de Empréstimos - - -

Alienações de Bens 76.275 79.325 82.499

Transferências de Capital 5.220.600 5.429.424 5,646.601

TOTAL 77.880.124 79.550.182 82.832.304

FOSTE: SECRETARIA.MVNiaFAl DEAD»INI.1TIUÇÁ0EFJN,

Ruo Rui Darlvso, 289- Ccimo - Piracuruc.\ l'iaii( • M249-009 -CNPJ.W.Sj.VSSV.WXU-íl • rSft) ?34r"l"'il - ^^^vw.piracunlc.rpi.pjv.br



.^PRürHITÜRA MUNICIPAL DF:

' PIRACURUCA GABINETE DO PREFEITO

LDO 2021

II • METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS P/ PREFEITURA DE PIRACURUCA • PI
DESPESAS - Art. 4?, § 2S, inciso II da LRF

CATEGORIA ECONÔMICA EGRUPOS DE NATUREZA DE

DESPESA

PREVISÃO {R$)
2021 2022 2023

DESPESAS CORRENTES (1) 69.513.962 71.001.561 73.926.825

Pessoal e Encargos Sociais 41.739.915 42.633.149 44.389.635

Juros e Encargos da Dívida 2.205 2.252 2.345

Outras Despesas Correntes 27.771.842 28.366.159 29.534.845

DESPESAS DE CAPITAL (II) 8.010.486 8.181.910 8.519.005

Investimentos 6.847.270 6.993.802 7.281.946

Inversões Financeiras - - -

Amortização Financeira 1.163.216 1.188.109 1.237.059

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (lli) 355.676 361.604 381.156

TOTAL (IV)=(I+II+III) 77.880.124 79.545.075 82.826.986

FO.VTE: SECRETARIA HVNIOPAL DEADMINISTIUÇÂOEFISASÇAX

Rua Rui Barbosa, 289 -Centro - Pirafruruca/Piauf -64240-000 - CNPJ: 06.553.887/0001-21 - (86) 3343-1761 -
www.piracuruca.pi.gov.br



^PRrrniTLiiíA municipal dl

PIRACURUCA
GABINETE DO PREFEITO

''''UCOIUJO'

ANEXO II - DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

EXERCÍCIO 2021

ARF (LRF, art 4°. § 3°) RS 1.00

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS
Descrição Valor Descrição Valor

Demandas Judiciais
53.026 Abertura dc Créditos Adicionais a partir da Reserva de

Contingência
53.026

Dívidas cm Processo de Reconhecimento
76.650 Abertura dc Créditos Adicionais a panir da Reserva de

Conlingêncin
76.650

Avais c Garantias Concedidas
•

Assunção de Passivos
87,500 Abertura de Créditos Adicionais a partir da Reserva de

Ccniingência
87.500

Assistências Diversas
-

Outros Passivos Contingentes
-

SUBTOTAL 217.176 SUBTOTAL 217.176

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

Frustração de Arrecadação 175.000.00 Limitação de Empenho 175.000,00

Restituição de Tributos a Maior
-

Discrepância de Proieções:
62.500.00 Abertura de Créditos Adicionais a partir da Reserva de

Contingência
62.500,00

Outros Riscos Fiscais

76.000,00 Abertura dc Créditos Adicionais a padir da Reserva de
Contingêncin

76.000,00

SUBTOTAL
313.500,00

SUBTOTAL
313.500,00

TOTAL 530.676,00 TOTAL 530.676,00

FOSTE:SECRETARIA mSICIPÁL DEAMUSUCTRAÇÃO E FISASÇAS- SISTE\fACC,P(PROJEÇÕES COMBASENOASO DE2m)

Rua Rui Barbosa, 289 - Centro - PiracurLjca/Piauí - 64240-000 - CNPJ: 06.553.887/0001-21 - (86) 3343-1761 -
www.piracuruca,pi.gov.br



^rRiirutrufVN Municipal de

PiraCURUCA
I n«!*CMU>C»- I

ANEXO I - DEMONSTTIATIVO I - MCTAS ANUAIS

AMF - Demonscrauvo I (I.RF. ait. § 1*)

GABINETE DO PREFEITO

Llil DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE ME TAS FISCAIS

METAS ANUAIS

EXERCÍCIO 2021

RS 1.00

2021 2022 2023

ESPECmCAÇÀO Valor

Corrente

(a)

Valor

Constante

%PIB

(a/PIB)
X 100

Valor

CcwTcnte

(b)

Valor

Constante

%PIB

(b/PIB)
X 100

Valor

Corrente

(O

Valor

Constante

%PIB

(c/PIB)
X 100

Receita Total 77.880.124 75.065.180 27,8473 79.550.182 74.082.866 27,7507 82.832.304 74.536.402 28,191

Receitas Não-Financciras (I) 77.770.024 74.959.059 27,8079 79.441.657 73.981.800 27,7128 82.714.159 74.430.090 28,151

.Despesa Total

D^SPOsas Primárias (II)
77.880.124

77.374.614

75.065.180

74.577.941

27,8473

27,6666

79.550,182

79.030.431

74.082.866

73.598.837

27,7507

27,5694

82.832.304

82.286,484

74,536.402

74,045.248

28,191

28,005

Jie^ltado Primáiio (1 - II) 395.410 381.M8 0,1414 411.226 382.964 0,1435 427.675 384.842 0,146

Resultado Nominal (123.450) (118.988) (0,0425) 421.424 392.460 0,1369 217.033 195.297 0,066

Divida Pública Consolidada 15.372.000 14.816.386 5,2978 15.833,160 14.744.980 5,1437 16,070.657 14.461.133 4,922

Dívida Consolidada Liquida 14.047.468 13.539.728 4,8413 14.468.892 13.474.476 4,7005 14.685.925 13.215.086 4,498
FONTE-SCCIlETAJilAMVKICIPAI.tlE*l'\IISISTkA<:ÃOEFISASÇAS-SIÍT£MAC<iP(PIIOJl(,-ÓrX<0\IKASf:HOAKODi:2ei9)

Nota: o cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:
VARIÁVEIS 2021 2022 2023

PIS real (cresdmento % anual) 2,50 2,50 2,50

IPCA% 3,75 3,50 3,50
Câmbio {R$/US$ - Final do Ano) 4,35 4,35 4,35
Projeção do PIB do do Município de Piracuaica 279.668.452 286.660.163 293.826.667

Metodolcgia de Cálculo dos Valores Constantes:
2021 2022 2023

Valor corrente/1.0375 Valor oorrente/1,0738 Valor corrente/1,1113

Fonte: Agência Brasil (IPCA. Cambio). PIB IBGE para 2017 • Ri 2S3.305.B1S.OO(considerando crescirr>enloüe2.5% para 2021. 2.5% para 2022 e 2,5% para 2023)

~rt:assr.~

Rua Rui Barbosa, 2S9 - Centro - Piracuruca/Piaul • 64240-000 - CNPJ:06.SS3.B87/0001-21 - (86) 3343-1761 - www.piracufuca.pi.gov.br



EiTURA MUNICI1'AL Dli

PIRACURUCA

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I - DEMONSTRATIVO II - AVALUÇÃO DOCUMPRIMENTO DAS METAS PISCAIS DOEXERCÍCIO ANTERIOR

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
EXERCÍCIO-2021

RS 1,00AMF - DciíloiislratLVo^l (l.RF. art. 4°. §2", inciso I)

ESPECIFICAÇÃO

l-Metas

Previstas em

2019

(a)

% PIB

II-Metas

Realizadas em

2019

(b)

% PIB Variaçüo

Valor

(c) = (b-a)

%

(c/ã)x 100

Receita Total 65.170.754 25,09 56.113.256 #DIV/Q! (9.057.498) (13,90)

Receita Não-Financeira (I) 65.027.754 25,04 56.005.817 #DIV/0! (9.021.937) (13,87)

Despesa Total 65.170.754 25,09 56.148.877 #DIV/0! (9.021.877) (13,84)

Despesa Primárias (II) 64.795.272 24,95 54.612.757 #DIV/0! (10.182.515) (15,7!)

Resultado Primário 232.482 0,09 1.393.060 #DIV/0! 1.160.578 499,21

Resultado Nominal (372.200) (0,14) (15.625.132) #DIV/0! (15.252.932) 4.098,05

Dívida Pública Çonsolidada 362.297 0,14 16.329.189 #DiV/0! 15.966.892 4.407,13

Divida Consolidada Líquida 362.297 0,14 15.356.430 #DlV/0! 14.994.133 4.138,63

FOKTE:SEaia:AKIAMVNiaMLI>EM>lillSIÍTRAÇHOEnNANÇAS-!iMmnirCmuUIU»4tCGf

Nota: PIB Municipal Previsto e Realizado para 2019 (projeção com base no PIB 2017-IBGE)

ESPECiFICAÇAO VALOR-R$ 1,00
Previsão do PIB Municipal para 2019 259.699.960

Valor efetivo (realizado) do PIB Municipal para 2019 -

Rua Rui Barbosa, 289 - Centro - Piracuruca/Píauí • 64240-000 • CNPJ;06.S53.887/0001-21 - (86) 3343-1761 -www.piracuruca



^I^RtFEITURA MUNÍCIPAL DE

Piracuruca

Estado do Piauí
Prefeitura Municipal de Piracuruca

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
EXERCÍCIO-2021

ANEXO I- DEMONSTRATIVO lli - METAS FISCAIS ATUAISCOMPARADASCOM AS FIXADAS NOS TRÍ-S EXERCÍCIOS ANTERIORES
AMF - Demonstralivo lil (LRF, an.4°. §2°. inciso II) RS I.OO

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CORRENTES

2018 2019 % 2020 % 2021 % 2022 % 2023 %

Receita Tolai 53.499.140 56.113.256 4,89 72.467.352 29,14 77.880.124 7.47 79.550.182 2.14 82.832.304 4.13

Receitas Nao-Financciras (1) 53.407,833 56.005.817 4,86 72.324,352 29,14 77,770.024 7,53 79.441.657 2.15 82.714.159 4,12

Despesa Total 50.529.053 56.148.877 11,12 72,467.352 29,06 77.880,124 7,47 79.550.182 2,14 82.832.304 4,13

Despesas NSo-FInancciras(II) 50,645.565 54.612.757 7,83 71.907.552 31,67 77.374.614 7,60 79.030.431 2,14 82.286.484 4,12

Resultado Primário (l - II) 2.762.268 1.393.060 (49,57) 416.800 (70,08) 395.410 (5,13) 411.226 4,00 427.675 4,00

Resultado Nominal (511.953) (15.625.132) 2.952,06 - (100,00) (123.450) #DIV/0! 421.424 (441,37) 217.033 (48,50)

Dívida Pública Consolidada 204.571 16.329.189 7.882,17 375.000 (97,70) 15.372.000 3.999,20 15.833.160 3,00 16.070.657 1,50

Dívida Consolidada Liquida (2.217.278) 15.356,430 (792,58) 206.250 (98.66) 14.047.468 6.710,89 14.468,892 3,00 14.685.925 1.50

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2018 2019 % 2020 % 2021 % 2022 % 2023 %

Receita Total 51.565.436 53.794.704 4,32 72.467.352 34,71 75.065.180 3,58 74,082.866 (1.31) 74.536.402 0,61

Receitas Nao-Financeiras (1) 51.477.429 53-691.705 4,30 72.324.352 34,70 74.959.059 3,64 73.981.800 (1,30) 74.430.090 0,61

Despesa Total 48.702.701 53.828.854 10,53 72.467.352 34.63 75.065.180 3,58 74.082.866 (1,31) 74.536.402 0,61

Despesas Nâo-Financeiias (11) 48.815.002 52.356.205 7,25 71.907.552 37,34 74.577.941 3,71 73.598.837 (1-31) 74.045.248 0,61

Resultado Primário (1 -11) 2.662.427 1.335.500 (49.84) 416.800 (68,79) 381.118 (8.56) 382.964 0,48 384.842 0,49

Resultado Nominal (493.449) (14.979.515) 2.935,68 • (100,00) (118.988) #DIV/0' 392.460 (429,83) 195.297 (50.24)

Divida Pública Consolidada 197.177 15.654.481 7.839,32 375.000 (97,60) 14.816.386 3-851,04 14.744.980 (0.48) 14.461.133 (1.93)

Divida Consolidada Líquida (2.137.136) 14.721.915 (788,86) 206.250 (98,60) 13.539.728 6.464,72 13.474.476 (0.48) 13.215.086 (1.93)

FONTE:SECKETARIAMVMCIFALDEADMINJXnUÇAOEnNANÇAS.SlSJEUACGFIItlOJEÇÕESCOMEASENaA.VODE2eitl

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes
ÍNDICES DE INFLAÇÃO

2018 2019 2020 2021* 2022* 2023*

3,75 4,31 3,20 3,75 3,50 3,50

'Inflação Média (% anual) projetada com base no IPCA

Rua Rui Barbosa, 289 - Centro - Piracuruca/Piauí - 64240-000-CNP): 06.5S3;887/0001-21 - (86) 3343-1761 -wíÁw.piracuruca "
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PIRACURUCA
Estado do Piauí

Prefeitura Municipal de Piracuruca

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DOPATRIMÔNIOLÍQUIDO
exercício-2021

ANEXO I- DEMONSTRATIVO IV- EVOLUÇÃO DOPATRIMÔNIO LÍQUIDO

AMF • Demonstrativo IV (LRK, art.4°, §2°, inciso llí) RS 1,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2019 % , 2018 % 2017 %

Palrimônio/Capilal 6.855.193 100,00 21.953,632 100,00 18.279,896 100,00 1
Reservas - - - - - -

Resultado Acumulado - - • - - -

TOTAL 6.855.193 100,00 21,953.632 100,00 18.279.896 100,00

REGIME PREVIDENCIARIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO <Ano-2> % <Ano-3> % <Ano-4> %

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

TOTAL

FOSTB SECHETARIA MVNICIPAI- DEADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS • SistemaJe OnaolilMiuk CGP

Rua Rui Barbosa, 289 - Centro • Piracuruca/Piauí - 64240-000 - CNPJ: 06.553.887/0001-21 - {86) 3343-1761 - www.piracuruca
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PIRACURUCA
GABINETE DO PREFEITO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM EAPLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COMAALIENAÇÃO DEATIVOS

EXERCÍCIO-2021

ANEXO I - DEMONSTRATIVO V-ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS ODTIDOS COMA ALIENAÇÃO DEATIVOS
AMF - Demonstrativo V (LRF, art.4°, p", inciso III) RS I.OO

RECEITAS REALIZADAS
2019

(a)
2018 (b) 2017 (.c)

RECEITAS DE CAPITAL (1)
-

67.800,00

ALIENAÇÃO DEATIVOS

Alienação de Bens Móveis - - -

Alienação de Bens Imóveis . . 67,800.00

TOTAL (I)
•

67.800,00

DESPESAS

EXECUTADAS
2019 (d) 2018 (e) 2017 (1)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DEATIVOS (11) 3.656.759,34 3.299.265,97 3.104.366,45

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos 2.740.793,50 2.483.438,10 1.897.279,92

Inversóes Financeiras

Amortização da Divida 915.965,84 815.827,87 1.207.086,53

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.

Regime Geral de Previdência Social

Regime Próprio dos Servidores Públicos

TOTAL (II) 3.656.759,34 3.299.265,97 3.104.366,45

SALDO FINANCEIRO (III) =(I-II)
(g) = ((Ia-l!d)>+IIIh (h)=((lb-IIe))Hlli (i)=(lc-nf)

(9.992,591,76) (6.335.832,42) (3.036,566,45)

fONTE:SECItETARIA MVNiaFAI. DEADUIM.frRAÇÀO E FISANÇAS •ShUma MatUUaJt CCP

Rua Rui Barbosa, 289 - Centro - Piracuruca/Piauí - 64240-000 - CNPJ: 06.553.887/0001-21 - (86)
3343-1761 - www.piracuruca



*
C

ii
k

i»
C

K

^
P

r
t
i

I
M

U
N

ic
ii

-A
i.

o
i:

p
i
r
a
c
u

r
u

c
a

G
A

B
IN

E
T

E
D

O
P

R
E

F
E

IT
O

A
M

F/
T

ab
el

a
7

-
D

E
M

O
N

ST
R

A
T

IV
O

7
-

E
ST

IM
A

T
IV

A
E

C
O

M
PE

N
SA

Ç
Ã

O
D

A
R

E
N

Ú
N

C
IA

D
E

R
E

C
E

IT
A

M
U

N
IC

ÍP
IO

D
E

P
IR

A
C

U
R

U
C

A
LE

ID
E

D
IR

ET
R

IZ
ES

O
R

Ç
A

M
EN

TÁ
R

IA
S

A
N

E
X

O
D

E
M

E
T

A
S

F
IS

C
A

IS

E
ST

IM
A

T
IV

A
E

C
O

M
PE

N
SA

Ç
Ã

O
D

A
R

E
N

Ú
N

C
IA

D
E

R
E

C
E

IT
A

E
X

E
R

C
ÍC

IO
-

20
21

A
M

F
-

D
em

on
st

ra
ti

vo
7

(L
R

F
,

ar
t.

4°
,

§
2°

,
in

ci
so

V
)

R
$

1,
00

T
R

IB
U

T
O

M
O

D
A

L
ID

A
D

E

S
E

T
O

R
E

S
/

P
R

O
G

R
A

M
A

S
/

B
E

N
E

F
IC

IÁ
R

IO

R
E

N
Ú

N
C

IA
D

E
R

E
C

E
IT

A
P

R
E

V
IS

T
A

C
O

M
PE

N
SA

Ç
Ã

O
2

0
2

0
2

0
2

1
2

0
2

2

T
O

T
A

L
-

fO
K

l-
E

-S
E

C
R

tT
A

JU
A

M
U

N
IC

IP
A

L
D

eA
ia

il
S

IS
T

R
Á

Ç
Ã

O
E

F
IN

M
iÇ

A
S

.S
it

m
ii

tC
M

tb
U

U
»

ít
C

G
r

íu
a

Ru
iB

ar
bo

sa
,2

89
-C

en
tro

-P
ira

cu
ru

ca
/P

ia
uí

-6
42

40
-0

00
-C

N
PJ

:0
6.

55
3.

88
7/

00
01

-2
1

-(
86

)3
34

3-
17

61
-w

w
w

.p
lra

cu
ru

ca
.p

i.g
ov

.b
r



.^Cuin-I rtUKA MlINK^IPAI l>l

PIRACURUCA
GABINETE DO PREFEITO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARATER CONTINUADO

EXERCÍCIO-2021

ANEXO I • DEMONSTRATIVO vm- AURCEM DE EXPANSAO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

AMF- Tabela9 (LRF, art. 4°, § 2^ inciso V) RJ 1,00

^ EVENTO VR. PREVISTO P/2021

Aumento Permanente de Receita

(-) Transferências Constitucionais

(-) Transferências ao FUNDEB

4.987.200,00

1.994,880,00

997.440,00

Saldo Final do Aumento Permanente da Receita (1) 1.994,880,00

Redução Permanente de Despesasf II)

Marpem Bruta (111) = (I + II) 1.994.880,00

Saldo Utilizadoda Margem Bruta (IV)

Impacto de Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

823.450,00

823.450,00

Margem Liguida de Expansão de DOCC (V) = (III - IV) 1.171.430.00
F0N7T; SECHETAHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

0'ú-ll «r.Tl-

Rua Rui Barbosa, 289 •Centro -Piracurijca/Piauí- 64240-000 -CNPJ: 06.553.887/0001-21 -(86)
3343-1761 - www.piracuruca.pi.gov.br
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